
Fluxograma para credenciamento de professores no EPET

Ler e estudar a Resolução n°
03/2016 - CONSEPE.

Cabe a chefia de departamento 
zelar pela observância dos 
credenciamentos do corpo 

docente.

Após finalizar a aprovação dos 
Pré-PTI’s, a chefia deve enviar e-
mail aos professores pendentes 

de credenciamento.

No caso, da disciplina pertencer 
ao repertório do processo 

seletivo ou do concurso 
público, a chefia deve enviar e-

mail para a secretaria da 
direção solicitando a 

materialização da portaria de 
credenciamento, publicação e 

divulgação.

No caso, da disciplina não 
pertencer a área do certame de 

admissão, a chefia deve 
requerer que o professor 

proceda o registro no SGP-e e a 
instrução processual.

O professor do EPET deve 
atender a Resolução CONCESFI 
n°05/2016, enquanto do DGP a 

Resolução CONCESFI n°
04/2016.

Exceto para os professores 
recém contratos, a secretaria do 

departamento usualmente 
contém as documentações 

necessárias para a instrução 
processual.

Após o professor finalizar a 
instrução processual, deve 

encaminhar o processo para 
inclusão de pauta na próxima 

reunião ordinária do 
departamento.

Cabe a chefia de departamento 
designar relator e incluir o 

processo na pauta da reunião.

Aprovando o processo, a chefia 
deve encaminhar para a 

secretaria de direção promover 
a inclusão de pauta do processo 

na próxima reunião do 
CONCESFI.

Dica: Recomenda-se que a 
aprovação por ad-referendum

seja consubstanciado sob relato 
de membro nato.

http://secon.udesc.br/consepe/resol/2016/003-2016-cpe.pdf
http://www.cesfi.udesc.br/arquivos/id_submenu/181/16121601.pdf
http://www.cesfi.udesc.br/arquivos/id_submenu/181/28061602.pdf

